
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO​  

1.1.​ Trata-se da contratação de fornecimento de material educativo para contemplar a 
ação educativa a ser desenvolvida nas ações do Maio Amarelo 2026 e demais ações 
educativas que serão promovidas  ao longo do ano de 2026. 

1.2.​ A aquisição de material educativo destinado às ações de trânsito busca o 
cumprimento do disposto no art.  Artigo 320 do CTB que estabelece: 

1.3.​ Art. 320: A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada 
exclusivamente em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 

1.4.​ Além disso, a Resolução 638/2016 do CONTRAN reforça que pelo menos 30% da 
arrecadação deve ser destinada a programas de educação para o trânsito. 

 
 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VAOR 
TOTAL 

     

1 1 

TENDA SANFONADA 3X6, Galvanizadas em aço,com 
sistema de encaixe,travamento ,abre e fecha Lona 

LONGA VIDA PVC TÉRMICA FATOR U.V. 100%, 
Impermeável opaco, origem nacional, lavável; lona 

TD1000/PVC extremamente resistente a rasgos; 
Manta de PVC black-out como bloqueador solar para 

melhor sensação térmica; Pigmentação de alta solidez a 
luz. Auto extinguível (não propaga fogo); Recoberto por 
resina de tratamento Ultravioleta (resistente aos raios 

solares); Anti-fungo (resistente à umidade) na cor 
branca com personalização por meio de inseção de 
personalização na lona ser definida pelo órgão na 

ordem de fornecimento 

R$ 3.550,00 R$ 
3.550,00 

2 1 

PORTAL INFLÁVEL PERSONALIZADO 3x5 Metros, 
acompanhado de 01 Motor para inflação constante na 
voltagem selecionada Bivolt com chave seletora, com 
sacola ou mala de transporte e manual de instruções 
com impressão digital e arte a ser enviada pelo órgão 

na emissão da ordem de fornecimento 

R$ 3.405,00 R$ 
3.405,00 

3 400 

MEDALHA PARA CORRIDA em formato arredondado, 
com composição de Liga metálica de alta resistência ( 

Zamac), fundida sob pressão. Diâmetro de 70mm e 
Espessura de 3 mm. A peça deve apresentar relevos 

nítidos e ausência de rebarbas cortantes, acompanhada 
de fita em gorgurão de 30mm de largura, personalizada 

em sublimação frente e verso. A fita e a arte da 
medalha serão definidas na ordem de fornecimento. 

R$ 18,40 R$ 
7.360,00 
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4 50 

MEDALHA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, em 
formato circular, com Espessura: 2 mm, Tamanho: 5 cm 

com arte a ser produzida conforme ordem de 
fornecimento, acompanhada de com fita em cetim na 

cor amarela. 

R$ 8,62 R$ 431,00 

5 450 

CAMISA ESPORTIVA adulto, manga curta, em Dry-fit, 
em tecido 100% poliéster, dotada de elasticidade para 

prática esportiva, com gola careca, de alta 
respirabilidade, anti suor (Micro dry ou Colmeia), 

proteção UV 30+, com sublimação total (full print), com 
arte será fornecida pela contratante, e possibilidade de 

disponibilização nos tamanhos PP, P, M, G, GG, XG. 

R$ 57,33 R$ 
25.798,50 

6 200 

CORDÕES REFLETIVOS PARA CHAVEIRO, tamanho 17 
x 2 cm (fechado), com acabamento e Argola metálica 

inclusa, com impressão e cor a ser definida por meio da 
ordem de fornecimento. 

R$ 7,36 R$ 
1.472,00 

7 400 SACOLA TIPO MOCHILA, fabricado em P-210D e TNT 
80g, e asa em poliéster, Medidas: 40 x 33 cm R$ 13,15 R$ 

5.260,00 

8 6 

TROFÉU EM MDF com acabamento em acrílico, 
tamanho: 25cm, com designer a ser fornecido pelo 

município de Gravatá, para 1º, 2º e 3º lugar nas 
categorias MASCULINO e FEMININO 

R$ 64,17 R$ 385,02 

9 400 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO PARA CORRIDA, com 

cor e arte a ser definida por meio do órgão contratante 
na ordem de fornecimento. 

R$ 2,93 R$ 
1.172,00 

    R$ 
48.833,52 

 
A quantidade de itens acima especificados, perfazem um valor total médio da aquisição de R$ 
R$ 48.833,52 (quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
 
As especificações dos itens possuem os seguintes códigos no CATMAT 
 

ITEM OBJETO CÓDIGO 
CATMAT 

1 
TENDA SANFONADA 3X6 GALVANIZADA EM 

AÇO 
601923 

2 
PORTAL INFLÁVEL PERSONALIZADO 3X5 

METROS 
600718 

3 
MEDALHA PARA CORRIDA EM FORMATO 

ARREDONDADO EM LIGA METÁLICA (ZAMAC) 
630092 

4 MEDALHA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE 618918 

5 
CAMISA ESPORTIVA ADULTO, MANGA CURTA, 

EM DRY-FIT 
613039 

6 CORDÕES REFLETIVOS PARA CHAVEIRO  

7 SACOLA TIPO MOCHILA  
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8 
TROFÉU EM MDF COM ACABAMENTO EM 
ACRÍLICO, TAM 25CM, COM DESIGNER A SER 
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ 

457590 

9 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO PARA CORRIDA 
COM COR, ARTE E INFORMAÇÕES DEFINIDAS 
PELO ÓRGÃO 

18902 

 
 
1.5. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO IMAGEM REFERENCIAL 

    

1 1 TENDA SANFONADA 3X6 

2 1 PORTAL INFLÁVEL PERSONALIZADO 
3x5 Metros 
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3 400 
MEDALHA PARA CORRIDA EM FORMATO 

ARREDONDADO EM LIGA METÁLICA 
(ZAMAC) 

4 50 MEDALHA EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE 

5 450 CAMISA ESPORTIVA MANGA CURTA 
DRY-FIT 
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6 200 CORDÕES REFLETIVOS PARA 
CHAVEIRO 

7 400 SACOLA TIPO MOCHILA 

8 6 TROFÉU EM MDF  
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9 400 NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
CORRIDA 

 
Os quantitativos indicados são estimativos, podendo a Prefeitura Municipal de Gravatá 
executá-lo no todo ou em parte, conforme necessidade de consumo e capacidade de 
armazenamento, gerenciado pelo setor responsável, respeitados os limites legais de 
redução e acréscimo. 
 
Os itens licitados terão as seguintes especificações técnicas: 
 

a.​ TENDA SANFONADA 3X6 
  
Destinada a utilização em todos os eventos do Departamento Municipal de Trânsito e 
Transportes de Gravatá, deve ser Galvanizadas em aço,com sistema de encaixe,travamento 
,abre e fecha Lona LONGA VIDA PVC TÉRMICA FATOR U.V. 100%, Impermeável opaco, 
origem nacional, lavável; lona TD1000/PVC extremamente resistente a rasgos; 
 
Manta de PVC blackout como bloqueador solar para melhor sensação térmica; Pigmentação de 
alta solidez a luz. Auto extinguível (não propaga fogo); Recoberto por resina de tratamento 
Ultravioleta (resistente aos raios solares); Anti-fungo (resistente à umidade) na cor branca com 
personalização por meio de inserção de personalização na lona ser definida pelo órgão na 
ordem de fornecimento 
 

b.​ ITEM 2: PORTAL INFLÁVEL PERSONALIZADO 
 

Impressão com arte definida pelo órgão, medindo 3x5m com colunas de de diâmetro mínimo 
de 0,90mm, em Lona Poliamida de alta resistência e Impressão em alta resolução. Acompanhado 
de 01 Motor para inflação constante na voltagem selecionada Bivolt com chave seletora, com sacola ou 
mala de transporte e manual de instruções. 
 

c.​ MEDALHA PARA CORRIDA EM FORMATO ARREDONDADO EM LIGA METÁLICA 
(ZAMAC) 

 
Medalha fundida em liga metálica de zamac, com o tamanho de 70 mm de diâmetro e centro 
com local para gravação com 35 mm de diâmetro. espessura máxima de 3,7 mm. A peça deve 
apresentar relevos nítidos e ausência de rebarbas cortantes metalizada na cor dourada. 
suporte para fita com 30mm  de gorgurão. a medalha deve vir acompanhada de fita de 
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gorgurão em cores e personalização a ser definida pela contratante em sublimação frente e verso 
na ordem de fornecimento.  
 

d.​ MEDALHA EM ACRÍLICO 
 
Produzidas com corte a laser de alta precisão, garantindo bordas lisas e perfeitas. Produzidas 
em acrílico cristal de 2mm, oferecendo brilho e transparência, devem ser acompanhadas de 
acompanha película protetora (frente e verso) para evitar riscos no transporte.  
 
Formato: Redonda (5 cm de diâmetro). 
Passador de Fita: 0,30 cm x 1,6 cm. 
Material: Acrílico Cristal 2mm. 
 

e.​ CAMISA ESPORTIVA ADULTO MANGA CURTA, EM DRY-FIT 
 

CAMISA ESPORTIVA adulto, manga curta, em Dry-fit, em tecido 100% poliéster, dotada de 
elasticidade para prática esportiva, com gola careca, de alta respirabilidade, anti suor (Micro 
dry ou Colmeia), proteção UV 30+, com sublimação total (full print), com arte será fornecida 
pela contratante, e possibilidade de disponibilização nos tamanhos PP, P, M, G, GG, XG. 
 

f.​ CORDÕES REFLETIVOS PARA CHAVEIRO 
 

Cordão para chaveiro confeccionado em tecido 100% poliéster premium, com acabamento 
acetinado de alta qualidade, submetido a tratamento para maior resistência à umidade. 
Personalização por meio de impressão digital em sublimação, aplicada em ambas as faces 
(interna e externa), garantindo alta durabilidade e resistência ao desgaste, sem descascamento 
ou desbotamento. 

O cordão deverá possuir costura reforçada em toda a sua extensão, com fixação por meio de 
fecho metálico tipo garra dentada. Dimensões aproximadas: 800 mm de comprimento por 20 
mm de largura (80 x 2 cm). 

Deverá acompanhar argola metálica tipo italiana, resistente, adequada para fixação de chaves 
ou crachás. 

g.​ SACOLA TIPO MOCHILA 
 
Mochila tipo saco (sacochila) confeccionada em material resistente, composta por tecido em 
poliéster P-210D e TNT com gramatura mínima de 80 g/m², garantindo maior durabilidade e 
resistência ao uso contínuo. 

Possui alças em cordão de poliéster, resistentes, adequadas para uso como mochila de costas. 
Estrutura com costura reforçada em máquina reta, assegurando melhor acabamento e maior 
vida útil do produto. 

Dimensões aproximadas: 40 cm de altura por 33 cm de largura (ou 33 x 40 cm). 

Personalização inclusa em 01 (uma) cor, aplicada em 01 (um) lado da peça, por meio de 
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processo de impressão adequado ao material, garantindo boa fixação e durabilidade da 
marca/logotipo. 

 
h.​ TROFÉU EM MDF COM ACABAMENTO EM ACRÍLICO, TAM 25CM 

 

Troféu em material MDF com acabamento em acrílico, para premiação de 1º, 2º e 3º lugar para 
corrida de 7km, nas categorias masculino e feminino, com arte a ser fornecida pela 
contratante, no tam de 25cm 
 

i.​ NÚMERO DE PEITO PARA CORRIDA 
 
Número de identificação para corrida: material em 2 camadas, por baixo material plástico de 
polietileno de alta densidade e por cima papel, impressão colorida, resistente a água e suor, 
numeração sequencial, dados variáveis como nome, numeração não sequencial e outras 
informações por meio de envio de informações pelo órgão contratante. tamanho: 15x21cm 
incluindo 2 picotes laterais usados como tickets (medalha, sorteio, brinde, lanche, etc). 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO​  

A educação para o trânsito constitui instrumento essencial para a promoção de uma cultura de 
paz, respeito e responsabilidade entre todos os usuários das vias públicas, incluindo 
motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Em 2026, torna-se ainda mais necessário 
fortalecer ações educativas estruturadas, capazes de alcançar diferentes públicos de forma 
clara, acessível e eficaz. 

Nesse contexto, a disponibilização de materiais educativos adequados é fundamental para 
potencializar as estratégias de conscientização, permitindo a difusão de informações 
relevantes sobre comportamentos seguros, cumprimento das normas de trânsito e valorização 
da vida. Tais materiais funcionam como importantes ferramentas de apoio às atividades 
pedagógicas, ampliando o alcance das mensagens e favorecendo a assimilação do conteúdo por 
parte da população. 

A presente contratação justifica-se, especialmente, pela necessidade de subsidiar as ações 
desenvolvidas durante a campanha Maio Amarelo 2026, movimento de abrangência nacional 
que tem como objetivo sensibilizar a sociedade para a redução de sinistros de trânsito e a 
preservação da vida. Durante esse período, há uma intensificação das atividades educativas, 
como palestras, abordagens, ações em escolas e eventos comunitários, o que demanda suporte 
material apropriado para garantir maior efetividade e impacto das iniciativas. 

Além disso, os materiais educativos possibilitam a continuidade das ações de conscientização 
ao longo do ano, contribuindo para a formação de uma consciência coletiva voltada à 
segurança viária. A utilização de recursos como cartilhas, panfletos, faixas, banners e 
materiais interativos reforça as orientações transmitidas nas ações presenciais, promovendo 
maior engajamento da população. 

Ressalta-se que a educação para o trânsito deve ser trabalhada de forma contínua e desde as 
fases iniciais da formação cidadã. A distribuição de materiais educativos em ambientes 
escolares e espaços públicos contribui para que crianças, jovens e adultos desenvolvam 
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atitudes mais responsáveis e seguras no trânsito, refletindo positivamente na redução de 
comportamentos de risco. 

Do ponto de vista legal, a presente contratação encontra respaldo no Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), que estabelece, em seu artigo 74, que a educação para o trânsito é direito de 
todos e dever prioritário dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito. 
Dessa forma, a Administração Pública deve promover e apoiar ações educativas permanentes, 
garantindo os meios necessários para sua execução. 

Diante do exposto, a aquisição de materiais educativos mostra-se imprescindível para o 
fortalecimento das ações de educação para o trânsito, com destaque para a campanha Maio 
Amarelo 2026, assegurando maior alcance, արդյունավետ e efetividade às iniciativas de 
conscientização. Tal medida contribui diretamente para a construção de um trânsito mais 
seguro, humano e responsável. 

A presente contratação adotará como regime o critério de julgamento de MENOR PREÇO, 
considerando a conversão em porcentagem para taxa de administração. 

A contratação é compatível com a realização de procedimento previsto no Inciso II, Art. 75 da 
Lei nº 14.133/21. 

Os valores referenciais foram obtidos por meio de pesquisa de preços realizada pelo setor 
responsável, não sendo de competência do setor demandante ou do responsável pelo Termo de 
Referência, que recomenda a condução do processo de contratação em estrita observância às 
normas legais aplicáveis e à obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1​ A contratação justifica-se pela necessidade de dar efetividade à previsão legal 
presente no art. 320 do CTB de investimento em ações de educação para o trânsito, 
além da alta demanda do evento, com ampla participação das pessoas e envolvimento 
das ações.  

3.2​ O prazo de entrega do bem é de 10 (dez) dias, contados do(a) data de ordem de 
fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: Avenida Cícero Batista de 
Oliveira, nº 2052, Bairro Alpes Suíço, Gravatá-PE   

3.3​ O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.4​ Para TODOS os itens, a participação é ampla. 

3.5​ A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 
Socioambiental: 

3.5.1​ Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados à diretriz do 
art. 5 da Lei 14.133/21 e do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia-Geral da União e normativos correlatos. 

 
4. DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL 
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A contratação atende às diretrizes do Município, além de atingir diretamente as 
necessidades sociais, haja vista ser o objeto para imediata utilização, bem como seguir 
alinhado aos padrões nacionais de aquisição. 

Sendo atendido o disposto no inciso II do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/06, será 
observado o contido no §3º do Art. 48, incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item 1. DECLARAÇÃO DO 
OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado. 

6. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais 
vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e 
comprovação oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, 
ANVISA, ou certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas da presente aquisição ocorrerão por meio da seguinte dotação orçamentária: 
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a compra correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
 
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0213 – SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO 
FUNÇÃO: 15 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
PROGRAMA: 0605 MOBILIDADE URBANA 
AÇÃO: 2604 - PROMOÇÃO DE AÇÕES EDUCATIVAS VOLTADAS PARA O TRÂNSITO 
NATUREZA DA DESPESA: 752.001 MULTA DE TRÂNSITO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 75º, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = ( TX )​ ​ I = ( 6/100 ) 
​ ​ ​    ------------ 
​ ​ ​       365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

Gravatá, datado conforme assinatura eletrônica. 
 
 
 

 
MARIA JANAINA SALES 

Diretora Jurídica 
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